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TERMO DE RATIFICAÇÃO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 03/2016 
 
 

 
Ratificamos, por este termo, a Dispensa de Licitação nº 03/2016, referente à prestação de serviços da 

empresa ACTUARIAL - ASSESSORIA E CONSULTORIA ATUARIAL S/C LTDA, CNPJ: 00.767.919/0001-05, para: 
 

01) Realizar o cálculo atuarial atual; 
02) Reavaliar o plano existente, de acordo com a legislação e regulamentos em vigor; 
03) Elaborar alternativas de financiamentos para o que o RPPS apresente equilíbrio financeiro e atuarial; 
04) Apurar provisões matemáticas correspondentes, bem como estabelecer o plano de custeio para o próximo exercício; 
05) Apresentar o demonstrativo de projeções atuariais de receitas e de despesas previdenciárias; 
06) Preencher o demonstrativo dos resultados da avaliação atuarial e apresentar o demonstrativo de projeção atuarial da LRF; 
07) Apresentar um relatório de avaliação atuarial detalhado; 
08) Apresentar nota técnica atuarial, a ser encaminhada ao Ministério da Previdência Social; 
09) Prestar informações atuariais necessárias ao TCE-PR; 
10) Elaborar a projeção mensal das provisões matemáticas durante a vigência do contrato; 
11) Avaliar a rentabilidade dos investimentos do RPPS;  
12) Estudo da evolução da população de servidores ativos e inativos do plano previdenciário e da aderência das hipóteses atuariais utilizadas nas 

avaliações anuais; 
13) Reavaliação dos resultados da avaliação anual, no período de vigência do contrato, em caso de mudanças significativas da massa de 

participantes, no plano de cargos e de salários ou na legislação aplicável aos RPPS; e 
14) Atendimento técnico atuarial ao contratante, durante a vigência do contrato, em caso de questionamentos do TCE-PR, do Ministério da 

Previdência ou de qualquer outro tipo de auditoria. 
 

 O valor do contrato será de R$ 6.000,00 (seis mil reais) anual, parcelado em 10 vezes (com 1ª parcela a ser 
paga até o dia 29/02/2016) e com vigência contratual da data da assinatura do contrato a dezembro de 2016. 

 
A presente inexigibilidade de licitação possui fulcro no artigo 24, inciso II, da Lei Federal 8.666/1993. 

 
 Tibagi, em 21 de janeiro de 2016. 

 
 

 
 
___________________________                  ___________________________________              ____________________________________ 
  JOVANIR ANTONIO LOPES                       EMANUELLE DE ALMEIDA RAVARENA                     CLEVERSON HENRIQUE MATEUSSI 
     DIRETOR PRESIDENTE                    DIRETORA ADMINISTRATIVA FINANCEIRA             DIRETOR DE PREVIDÊNCIA E ATUARIA 
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EXTRATO DE CONTRATO PARA FINS DE PUBLICAÇÃO 

 

 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 0163/2015 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: ASSESSORIA SANTOS 

Finalidade: Incluir a verba orçamentária para fazer face ao dispêndio decorrente do referido contrato, no exercício de 2016, consignada no orçamento 

geral vigente, na seguinte doação orçamentária: 

-07.001.2021.3339039790000000000.0 Ref. 66 

Data da assinatura: 21/01/2016 

 

 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 086/2014 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: COPEL TELECOMUNICAÇÕES S/A 

Finalidade: Incluir a verba orçamentária para fazer face ao dispêndio decorrente do referido contrato, no exercício de 2016, consignada no orçamento 

geral vigente, na seguinte doação orçamentária: 

-06.001.04.122.04012.012.3390.39.5700-510 Ref. 46 

Data da assinatura: 19/01/2016 

 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 0188/2013 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: DAIRINI COLLE DE GEUS 

Finalidade: Incluir a verba orçamentária para fazer face ao dispêndio decorrente do referido contrato, no exercício de 2016, consignada no orçamento 

geral vigente, na seguinte doação orçamentária: 

-14.002.2059.3339036150000000000.303 Ref. 289 

Data da assinatura: 19/01/2016 

 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 0310/2015 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: DANIELE MELLO DE CAMARGO & BUENO LTDA- ME 

Finalidade: Incluir a verba orçamentária para fazer face ao dispêndio decorrente do referido contrato, no exercício de 2016, consignada no orçamento 

geral vigente, na seguinte doação orçamentária: 

-13.002.1041.33390301400000000.934 Ref. 214 

Data da assinatura: 21/01/2016 

 

 

APOSTILAMENTO AO CONTRATO N.º 0148/2014 

Contratante: MUNICÍPIO DE TIBAGI 

Contratada: GUILHERME AUGUSTO BUSS TUPICH 

Finalidade: Incluir a verba orçamentária para fazer face ao dispêndio decorrente do referido contrato, no exercício de 2016, consignada no orçamento 

geral vigente, na seguinte doação orçamentária: 

-13.002.1041.3339039999900000000.934 Ref. 215 

Data da assinatura: 21/01/2016 
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